
 
 

Prefeitura Municipal de Hortolândia 
Estado de São Paulo 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2009 

 
 
 

A Prefeitura Municipal de Hortolândia , Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E TÍTULOS,  para o 
preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no 
presente Edital, providos pelo Regime Estatutário – Lei nº 2004 de 07/02/2008. O Concurso Público será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação 
Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 
  
 
 

1. Nomenclatura - Carga Horária - Referência - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Requisitos 

 
 
1.1 NÍVEL ALFABETIZADO 

 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  
Venc.  

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$) Requisitos Especiais 

Ajudante de Serviços Gerais 40 h/s C-1 G-A 8 626,61 29,00 - 
 
1.1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO – MÍNIMO 4ª SÉRIE 

 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) Requisitos Especiais 

Eletricista 40 h/s I-2 G-A 3 798,70 29,00 
03 anos de experiência 

comprovados 

Encanador 40 h/s I-2 G-A 2 798,70 29,00 03 anos de experiência 
comprovados 

Operador de Máquinas 
Rodoviárias 40h/s I-4 G-A 9 1.192,23 29,00 

CNH categoria “D” ou superior, 
02 anos de experiência 

comprovados 

Pintor 40 h/s I-2 G-A 4 798,70 29,00 02 anos de experiência 
comprovados 

Pedreiro 40 h/s I-2 G-A 2 798,70 29,00 02 anos de experiência 
comprovados 

 
1.1.2 LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL 

SUPERIOR OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 

 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$)  Requisitos Especiais 

Professor I * A-1 
G-I 15 

Para Jornada Integral 
de trabalho – 

150H: 1.372,40                                    
Para Jornada 

Completa de Trabalho 
– 120H: 1.097,90 

45,00 

Habilitação Específica para 
1ª a 4ª séries do Ensino 

Fundamental e Educação 
infantil, 06 meses a 01 ano 

de experiência 
comprovados 

 
* Carga Horária Professor I: Na Educação Infantil e no Ensino Fundamental de 1ª a 4ª série da Educação de Jovens e Adultos: 24H 

semanais, sendo 20H de docência em sala de aula e 4H de HTPCI (Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo e Individual). No ensino 
fundamental de 1º a 4º série: 30hs semanais, sendo 25hs de docência em sala de aula e 3hs de HTPC (Hora de Trabalho 
Pedagógico coletivo) e 2hs de HTPI (Hora de Trabalho Pedagógico Individual) 

 

 



 

1.1.3 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  
Venc.  

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$)  Requisitos Especiais 

Recreacionista 

32 h/s 
sendo 30h 

com 
crianças e 
02h HTPC 

C-3 
G-A 

63 798,70 45,00 Aptidão no tratamento com 
crianças 

 

1.1.4 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  

 

Nomenclatura C/H Ref. Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$)  Requisitos Especiais 

Professor III - Educação 
Física * A-5 

G-III 
02 

Para Jornada 
Integral de 
trabalho – 

150H: 1.793,11                                                                         
Para Jornada 
Completa de 
Trabalho – 

120H: 1.434,49                                                              
Para Jornada 
Reduzida de 
Trabalho - 

70H: 836,80 

59,00 

Habilitação plena e específica de 
Educação Física, fornecida por 
instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC) e registro no 

CREF 

Professor III - Educação 
especial (DV) * A-5 

G-III 01 59,00 

Curso Normal com  Especialização 
em Educação Especial na área da 

Deficiência Visual ou Graduação em 
Educação Especial – Habilitação na 
área de Deficiência Visual ou Curso 

de Nível Superior em Pedagogia 
com Especialização em Educação 

Especial na área de Deficiência 
Visual 

Professor III - Educação 
especial (DA) * A-5 

G-III 01 59,00 

Curso Normal com  Especialização 
em Educação Especial na área da 

Deficiência Visual ou Graduação em 
Educação Especial – Habilitação na 

área de Deficiência Auditiva ou 
Curso de Nível Superior em 

Pedagogia com Especialização em 
Educação Especial na área de 

Deficiência Auditiva 

Professor III - Educação 
especial (DM) * A-5 

G-III 
04 59,00 

Curso Normal com  Especialização 
em Educação Especial na área da 

Deficiência Visual ou Graduação em 
Educação Especial – Habilitação na 
área de Deficiência Mental ou Curso 

de Nível Superior em Pedagogia 
com Especialização em Educação 

Especial na área de Deficiência 
Mental 

Professor III - Educação 
especial (autista) * A-5 

G-III 01 59,00 

Curso Normal Superior ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia 
com e experiência comprovada na 

educação especial do autista 
* Carga Horária Professor III: jornada a ser definida conforme a necessidade, podendo ser de 70 hs, 120hs ou 

150hs 
 

2. DAS ATRIBUIÇÕES 

 
2.1  - São atribuições dos cargos: 

 
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
Executa serviços em diversas áreas da Prefeitura, executando tarefas de natureza operacional em obras 
civis, conservação de jardins, ruas e trabalhos rotineiros de limpeza em geral, além de serviço de copa e 
cozinha. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
• Auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como: cal, cimento, areia, tijolos e 



 

outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados  para assegurar o estoque dos 
mesmos; 

• Auxilia nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, 
visando conservar e embelezar canteiros em geral; 

• Efetua limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros 
municipais, cortando mato, limpando terrenos, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando um 
melhor aspecto; 

• Auxilia o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e 
mercadorias, orientando nas manobras e outros serviços, visando contribuir para a execução dos 
trabalhos; 

• Efetua a limpeza e conservação nos cemitérios e jazigos, bem como auxilia na preparação de sepulturas, 
abrindo e fechando covas para permitir o sepultamento dos cadáveres; 

• Auxilia nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando ferramentas 
manuais para estruturar a parte geral das instalações; 

• Remove o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os 
com vasculhadores, flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; 

• Limpa escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os, lavando-os ou encerando-os e passando 
aspirador de pó para retirar poeira e detritos; 

• Efetua limpeza em mesas e cadeiras da administração municipal, utilizando-se de panos, espanadores ou 
outros meios, para manter o local em ordem e em condições de uso; 

• Limpa utensílios como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano ou esponja embebida em água e 
sabão ou outro meio adequado para manter a boa aparência dos locais; 

• Limpa banheiros e toaletes com água, sabão e outros materiais de limpeza, reabastecendo-os com papel 
sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-los em condições de uso; 

• Coleta o lixo das salas em geral, recolhendo em sacos plásticos e depositando na lixeira; 
• Zela pela limpeza e higienização da cozinha e dispensa; 
• Providencia a lavagem das louças, talheres e utensílios usados; 
• Realiza pequenos serviços de copa e cozinha; 
• Serve café, chá, sucos e outros; 
• Controla o consumo de materiais de limpeza e de cozinha, solicitando sua reposição quando necessário; 
• Colabora no recebimento, armazenamento e conservação de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, 

mantendo-os limpos e organizados; 
• Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 
 
ELETRICISTA 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Monta e prepara instalações de baixa e alta tensão nas diversas repartições públicas, guiando-se por 
esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, aparelhos de 
medição elétrica e eletrônica, material isolante e equipamento de soldar, para possibilitar o funcionamento 
das mesmas. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
• Estuda o trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas, especificações e outras informações; 
• Coloca e fixa os quadros de distribuição, caixas de fusíveis, tomadas e interruptores, utilizando ferramentas 

manuais comuns e específicas, para estruturar a parte geral da instalação elétrica; 
• Liga os fios à fonte fornecedora de energia, utilizando ferramentas próprias; 
• Testa a instalação, fazendo funcionar em situações reais repetidas vezes, para comprovar a exatidão do 

trabalho executado; 
• Realiza manutenção e instalação de ornamentação de ruas, festas, desfiles e outras solenidades 

programadas pela organização, montando as luminárias e aparelhos de som, para obter os efeitos 
desejados. 

• Promove a instalação, reparo ou substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis e interruptores, utilizando 
chaves, alicates e outras ferramentas, para atender às necessidades de consumo de energia elétrica. 

• Testa circuitos da instalação, utilizando aparelhos de comparação e verificação, elétricos ou eletrônicos, 
para detectar partes ou peças defeituosas; 

• Substitui ou repara fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais comuns e específicas, 
materiais isolantes e soldas, para devolver à instalação elétrica condições normais de funcionamento; 

• Executa outras atividades determinadas pelo superior imediato. 
 
ENCANADOR 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Compreende as tarefas referentes a montagem, ajuste, instalação, reparo de encanamentos, tubulações e 
outros condutos, assim como seus acessórios. Suas funções consistem em: cortar, roscar, curvar, dobrar, 
montar, instalar e conservar as tubulações e partes acessórias das instalações de água, vapor, esgoto, 
calefação e saneamento. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
• Estuda o trabalho a ser executado, analisando desenhos, esquemas, especificações e outras informações, 

para programar o roteiro e operações; 
• Marca os pontos de colocação das tubulações, uniões e furos nas paredes, muros e escavações do solo, 



 

utilizando-se de instrumentos de traçagem ou marcação para orientar a instalação do sistema projetado; 
• Abre valetas no solo e rasgos nas paredes, guiando-se pelos pontos chave e utilizando ferramentas de 

escavação manuais ou mecânicas; 
• Executa o corte, rosqueamento, curvatura e união de tubos; 
• Posiciona e fixa os tubos, baseando-se no projeto elaborado; 
• Instala louças sanitárias, condutores, caixa d’água, chuveiro elétrico ou a gás e outras partes componentes 

das instalações; 
• Monta e instala registros e outros acessórios da canalização, trechos de tubos, fazendo as conexões 

necessárias com os aparelhos, para completar a instalação do sistema; 
• Testa as canalizações, utilizando ar comprimido ou água sob pressão e observando manômetros, para 

assegurar-se da vedação de todo o sistema, ou repará-lo; 
• Executa o fechamento de furos e rasgos nos muros, paredes ou solo, renovação da pintura, utilizando 

ferramentas e materiais de pedreiro e pintor; 
• Executa os serviços de consertos e manutenção de equipamentos hidráulicos, efetuando a substituição ou 

reparação de peças, para mantê-los em bom funcionamento; 
• Elabora o orçamento de material hidráulico, baseando-se nos projetos e obras, para aquisição dos 

materiais necessários; 
• Executa outras atividades propostas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Opera máquinas de construção civil, conduzindo-as e operando seus comandos, para escavar, nivelar, 
aplainar e compactar terra e materiais similares, preparar concreto e colocar capeamento de asfalto e 
concreto nas estradas e outros, auxiliando na execução de obras públicas. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
• Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas que utiliza na execução de suas 

tarefas; 
• Opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para 

escavar e mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; 
• Opera máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros; 
• Opera equipamento de dragagem, para aprofundar e alargar leito de rio ou canal ou extrair areia e 

cascalho; 
• Opera máquinas providas de martelo, acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de 

madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; 
• Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e 

outras obras; 
• Opera máquinas providas de cola compressores, para compactar, aplainar os materiais utilizados na 

construção de estradas; 
• Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para 

posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; 
• Movimenta a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, assim 

como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, levantar, descarregar materiais, mover 
pedras, terra e materiais similares; 

• Executa serviços de terraplanagem, tais como: remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, cortes 
de barrancos, acabamento, entre outros; 

• Providencia o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; 
• Conduz a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as 

necessidades do trabalho; 
• Executa as tarefas relativas a verter, em caminhões e/ou veículos de carga pesada, os materiais 

escavados, para o transporte dos mesmos; 
• Efetua serviços de manutenção de máquinas, abastecendo-as, lubrificando-as e executando pequenos 

reparos, para assegurar seu bom funcionamento; 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PEDREIRO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Executa os serviços mais complexos de alvenaria em construção civil, desde a abertura do alicerce até os 
serviços de acabamento. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
• Verifica as características da obra, examinando a planta e especificações, para orientar-se na escolha do 

material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho; 
• Efetua a mistura do cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma adequada, para obter a 

argamassa a ser empregada no assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais afins; 
• Executa a construção de alicerces, empregando pedras, ou cimento, para formar a base de paredes, 

muros e construções similares; 
• Executa o assentamento de tijolos, ladrilhos, azulejos, pisos ou pedras, colocando-os em fileiras 

horizontais ou seguindo desenhos e formas indicadas e unindo-os com argamassa, para levantar paredes, 
vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção; 



 

• Reboca as estruturas construídas, empregando argamassa de cal ou cimento e areia, para torná-las aptas 
a outros tipos de revestimento; 

• Procede a aplicação de camadas de cimento ou assentamento de ladrilhos ou material similar, para 
revestir pisos e paredes; 

• Executa a construção de bases de concreto ou de outro material, baseando-se nas especificações, para 
possibilitar a instalação de máquinas; 

• Realiza trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando 
paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outras peças e chumbando bases 
danificadas, para reconstituir essas estruturas; 

• Reveste obras de alvenaria com ladrilhos, azulejos ou cerâmicas, dispondo esses materiais, segundo o 
desenho ou especificações, sobre argamassa de cimento ou assemelhado para proteger e decorar a 
superfície dessas obras; 

• Executa outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
PINTOR  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Compreende as tarefas que se destinam a preparar e pintar as superfícies externas e internas de edifícios e 
outras obras civis, raspando-as, lixando-as, emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de 
tinta, para protegê-las ou decorá-las, visando a manutenção e conservação dos próprios municipais. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
• Verifica o trabalho a ser executado, observando o estado da superfície a ser pintada, para determinar os 

procedimentos e materiais a serem utilizados; 
• Limpa as superfícies, escovando, lixando ou retirando a pintura velha ou das partes danificadas com 

raspadeiras, espátulas e solvente para eliminar os resíduos; 
• Prepara as superfícies, emassando, lixando e retocando falhas e emendas, para corrigir defeitos e facilitar 

a aderência da tinta; 
• Prepara o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e substâncias diluentes e secantes em 

proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas; 
• Pinta as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta, utilizando pincéis, rolos ou 

brochas para protegê-las e dar-lhes o aspecto desejado; executa serviços de colocação de vidros em 
vitrais, janelas, vidraças e portas, preparando a superfície com camada de massa, para assegurar o 
serviço realizado; 

• Desenha letras ou motivos em placas, faixas e paredes, traçando seus contornos ou transportando-os do 
original, para orientar a pintura; 

• Pinta o desenho ou motivo assinalado, recobrindo-o com tintas e utilizando pincéis de diferentes tipos, para 
produzir o cartaz, letreiro ou dístico programado; 

• Executa serviços de pinturas em placas de trânsito, aplicando uma ou mais camadas de tinta no material, 
para conseguir o efeito desejado; 

• Colabora na execução de desenhos e perspectivas em obras públicas, observando posição, medidas e 
estado de estrutura, para determinar as necessidades de material e emprego de andaimes; 

• Zela pela conservação dos instrumentos de desenho e pintura, acondicionando-os em local apropriado, 
para protegê-los e assegurar sua utilização; 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

PROFESSOR I  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Ministra aulas nas 4 primeiras séries do ensino de 1º grau ou em Pré-Escola. Compreende as atividades 
educacionais desenvolvidas com alunos, objetivando proporcionar a formação necessária ao 
desenvolvimento de suas potencialidades como elementos de auto-realização, prosseguimento de estudos, 
preparação para o trabalho e para o exercício pleno da cidadania Compreende as atividades educacionais 
desenvolvidas com crianças, em idade Pré-escolar, que abrangem o desenvolvimento integral das mesmas 
(socialização, motricidade, cognitivo, etc.), objetivando prepará-las para a vida escolar. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 
• Participa na elaboração do planejamento. Execução e avaliação das atividades pedagógicas da escola. 
• Garante aos educandos a vivência das habilidades do ato de ler e escrever através da discussão, 

construção coletiva e participação nos problemas da sociedade; 
• Atende o desenvolvimento das dimensões sócio-afetivo, intelectual e físico do educando, tendo em vista a 

sua auto realização; 
• Executa e avaliar a programação referente a regência de classes e atividades afins; 
• Responsabilizar-se pela disciplina da classe e colaborar na manutenção da ordem da unidade; 
• Fornece informações referentes ao processo ensino-aprendizagem; 
• Fornece condições para a integração escola-família-comunidade; 
• Registra as atividades desenvolvidas no curso e todos os conhecimentos pertinentes; 
• Registra a presença ou ausência dos alunos, assim como dados necessários para a avaliação final; 
• Seleciona ou prepara textos adequados, para obter um roteiro que facilite as atividades educativas e o 

relacionamento educador-educando; 
• Leva as crianças a se expressarem através de desenhos, pinturas, conversação, canto ou por outros 

meios; 



 

• Ajuda as crianças nessas atividades, para desenvolver física, mental, emotiva, e socialmente os 
educandos em idade pré-escolar; 

• Planeja jogos e entretenimentos, atividades musicais, rítmicas e outras a serem desenvolvidas pelas 
crianças; 

• Coordena as atividades do curso, desenvolvendo no educando o gosto pelo desenho, pintura, modelagem, 
conversação, através da prática dessas atividades; 

• Ajuda as crianças a compreenderem melhor o ambiente que as rodeia; 
• Estimula e desenvolve nas crianças as inclinações e aptidões; 
• Orienta nas crianças hábitos de limpeza, e outros atributos morais e sociais; 
• Orienta o educando no sentido do seu desenvolvimento integral; 
• Executa outras tarefas afins determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR III EDUCAÇÃO ESPECIAL (AUTISTA), PROFESSOR III EDUCAÇÃO  ESPECIAL (DA), 
PROFESSOR III EDUCAÇÃO ESPECIAL (DM) e PROFESSOR III EDUCAÇÃO ESPECIA L (DV)  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Promove a educação de crianças e adolescentes portadores de qualquer deficiência, aplicando técnicas 
especiais e adaptando métodos regulares de ensino, para levá-los a uma integração social satisfatória e 
prepará-los para um futuro profissional. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
• Discute com a equipe do local de trabalho, programas e métodos a serem adotados ou reformulados, 

comentando as situações e problemas dos alunos em geral; 
• Elabora o plano pedagógico de ação, imprimindo-lhe caráter flexível, de acordo com as carências e 

potencialidade de cada aluno, para obter melhores respostas aos ensinamentos ministrados; 
• Seleciona ou confecciona o material didático a ser utilizado; 
• Ministra aulas, transmitindo, através da adaptação dos métodos regulares de ensino, conhecimentos 

sistematizados de comunicação escrita ou oral, de meio geográfico-social, de hábitos de higiene e vida 
sadia para proporcionar aos alunos o domínio das habilidades fundamentais à sua integração na 
sociedade; 

• Desenvolve na classe atividades incentivando leituras, jogos, trabalhos manuais, trabalhos escritos, 
desenhos, pinturas e dramatizações, para ativar o interesse dos alunos pelas aulas, desenvolver suas 
potencialidades criadoras e possibilitar-lhes novas oportunidades de ajustamento; 

• Estimula nos alunos o interesse e aptidões profissionais; 
• Avalia o desempenho dos alunos e o rendimento escolar, observando, para aferir a validade dos métodos 

de ensino empregados e formar um conceito de cada aluno; 
• Executa outras atividades relacionadas a sua função. 
 
PROFESSOR III EDUCAÇÃO FÍSICA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Ministra aulas teóricas ou práticas sobre matérias diretamente relacionadas com o processo de formação 
profissional. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
• Estuda o programa a ser desenvolvido, analisando-o detalhadamente, para inteirar- se do conteúdo e fazer 

o planejamento do curso; 
• Prepara o plano de aula, determinando a metodologia a ser seguida com base nos objetivos visados, para 

obter um roteiro que facilite a dinâmica do curso; 
• Seleciona e prepara o material didático, valendo-se dos próprios conhecimentos, examinando obras 

publicadas e consultando os serviços de orientação pedagógica, para alcançar o melhor rendimento do 
ensino; 

• Ministra as aulas programadas, orientando a classe na leitura e análise critica de textos literários e outros; 
• Aplica exercícios práticos complementares, incentivando a classe à comunicação oral, escrita ou através 

de discussões organizadas, e seguindo trabalhos de pesquisa, para possibilitar aos alunos a fixação dos 
conhecimentos transmitidos e formar um clima propício à criatividade; 

• Elabora e ministra provas e outros exercícios de verificação, revendo o conteúdo da matéria já aplicada e 
considerando as possibilidades da classe, para testar a validade dos métodos de ensino utilizados e formar 
um conceito de cada aluno; 

• Registra a matéria dada e os trabalhos efetuados, fazendo anotações no livro de freqüência para 
possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; 

• Elabora programas de atividades esportivas e recreativas, baseando-se nas necessidades e capacidades 
físicas dos atletas ou equipes; 

• Seleciona e prepara os atletas e equipes para participarem em competições amistosas e regionais; 
• Organiza competições esportivas entre as várias equipes e atletas existentes no município; 
• Treina equipes de diversas modalidades esportivas: judô, ginástica olímpica, vôlei, basquete, futebol, 

futebol de salão, handebol, natação, atletismo, etc.; 
• Treina e orienta escolares quanto às várias modalidades esportivas, para que possam escolher uma 

modalidade específica de acordo com sua aptidão; 
• Presta assessoria teórico-técnica para auxiliares, treinadores transmitindo conhecimentos da área de 

esportes; 
• Executa outras atividades correlatas com sua especialização, quando necessário; 



 

 
RECREACIONISTA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Compreende as tarefas que se destinam a executar, sob supervisão, o atendimento às crianças em suas 
necessidades diárias, servindo a alimentação, fazendo a higiene e recreação, garantindo seu bem-estar e 
desenvolvimento físico e mental e sua adaptação à creche.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
• Recepcionar as crianças, verificar seu estado de saúde e higiene, conferir o material individual de cada 

uma; 
• Efetuar o controle de freqüência das crianças; 
• Ajudar a servir a alimentação, orientar sobre comportamento adequado à mesa, uso adequado de talheres 

e higiene pessoal; 
• Acompanhar as crianças em passeios, banhos de sol e atividades de recreação; 
• Cuidar da higiene das crianças dando banho e orientando-as a se vestir, calçar, pentear e guardar seus 

pertences; 
• Trocar fraldas nas crianças menores; 
• Servir mamadeiras na temperatura e horários certos; 
• Auxiliar e orientar as crianças na escovação dos dentes; 
• Administrar medicamentos conforme a orientação médica (receituário) e executar pequenos curativos; 
• Controlar os horários de repouso das crianças, preparando a cama, ajudando-as na troca de roupas para 

assegurar o seu bem-estar e saúde; 
• Promover atividades recreativas no pátio ou classe, incentivando as brincadeiras em grupo: brincar de 

roda, de bola, pular corda, canto, jogos diversos, colagem, pintura, recortes, desenho livre, contar estórias, 
manipulação de massa e argila, tudo com o objetivo de estimular o desenvolvimento físico e mental da 
criança; 

• Executar outras tarefas afins determinadas pelo superior imediato. 
  
 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1 -  As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br  no período de 24 de 

dezembro de 2009 a 11 de janeiro de 2010 , respeitando para fins de recolhimento da taxa o horário 
bancário, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 

- Acesse o site www.consesp.com.br e clique sobre inscrições abertas. 
- Em seguida clique sobre o cargo a se inscrever, preencha todos os campos corretamente, clique em 

AVANÇAR e posteriormente FINALIZAR.  
- A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 

sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 
- Na seqüência gere o boleto bancário, imprima-o e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco ou instituição financeira autorizada. 
- O recolhimento do boleto deverá ser feito até a data correspondente ao último dia de inscrição, 

respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada e os autos 
atendimentos, inclusive bankline, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser 
processada e recebida. 

- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) clique em inscrições abertas 
“consulte os dados de sua inscrição” ou após o ence rramento das inscrições clique em 
concursos em andamento “consulte os dados de sua in scrição” e digite o número ou nome do 
candidato. 

- aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais, deverão 
encaminhar  via sedex o respectivo  LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como  pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite , até o último dia de inscrição na via original ou 
cópia reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
3.1.1  - O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovado sua efetivação dentro do prazo previsto 

para inscrição. 
 

3.1.2  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

3.1.3  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

3.1.4  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

3.1.5  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 



 

 
3.1.6  - Os candidatos poderão inscrever-se para até dois cargos, desde que haja compatibilidade de horário de 

provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo para tanto proceder duas inscrições. 
 

3.2     - São con dições para inscrição:  
 

3.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal; 
 

3.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar; 
 

3.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

3.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
 

3.2.5  - Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Rodoviárias ,  possuir habilitação na categoria “D” 
ou superior. Serão condicionadas até a data das provas práticas  eventuais inscrições cujas categorias sejam 
inferiores às exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar 
ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira de habilitação 
original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, de conformidade com C.T.B. – 
Código de Trânsito Brasileiro, nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo 
documento de habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido.  
 

3.2.6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado; 
 

3.3     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido a justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F.,  Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei,  atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 
 
4. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 
4.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

4.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
4.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

4.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
4.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

4.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
através de ficha de inscrição especial. 
 

4.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex ou carta com aviso de recebimento para a  CONSESP, sita a Rua 
Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via original 
ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 



 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
4.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente  Edital o respectivo laudo médico. 
 

4.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

4.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
4.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

4.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
4.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
4.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser argüida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez 
 
 

5.   DAS PROVAS E  DOS PRINCÍPIOS 

 
5.1     - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Professor I, Professor III 

Educação Física, Professor III Educação Especial (DV), Pr ofessor III Educação Especial (DA), 
Professor III Educação Especial (DM) e Professor III Edu cação Especial (Autista)  e exclusivamente de 
provas para os demais cargos. 
 

5.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
 

5.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.1.2.1- Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Rodoviárias deverão portar e apresentar, por ocasião da 
prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo 
de validade. 
 

5.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

5.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

5.1.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

5.1.6  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

5.1.7  -   Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 



 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso; 
 

5.1.8  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

5.1.9  - Por razões de segurança e direitos autorais, a CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais 
Ltda., não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou 
privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 

  

6.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL ALFABETIZADO 

 
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
15 15 10 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO – MÍNIMO 4ª SÉRIE 
 
ELETRICISTA 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
ENCANADOR 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais Prática 

10 10 10 10 SIM 
 
PINTOR 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
PEDREIRO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL SUPERIOR 

OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
 
PROFESSOR I 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Educacionais  

10 10 10 10 
 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
RECREACIONISTA 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
15 15 10 

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  
 
PROFESSOR III EDUCAÇÃO FÍSICA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática  Conhecimentos Educacionais 

20 10 10 10 
 
PROFESSOR III EDUCAÇÃO ESPECIAL (DV) 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática  Conhecimentos Educacionais 

20 10 10 10 



 

 
PROFESSOR III EDUCAÇÃO ESPECIAL (DA) 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática  Conhecimentos Educacionais 

20 10 10 10 
 

PROFESSOR III EDUCAÇÃO ESPECIAL (DM) 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática  Conhecimentos Educacionais 

20 10 10 10 
 

PROFESSOR III EDUCAÇÃO ESPECIAL (AUTISTA) 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática  Conhecimentos Educacionais 

20 10 10 10 
 
61     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 
6.2     - Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados 

na proporção citada abaixo, aplicando-se em caso de igualdade de notas os critérios de desempate previstos 
no presente Edital. 

 
Cargo  Nº de candidatos classificados para prova prática  

Operador de Máquinas Rodoviárias 10 (dez) vezes o número de vagas 
 
 

7.   DOS TÍTULOS 

 
7.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Professor I, Professor III 

Educação Física, Professor III Educação Especial (DV), Pr ofessor III Educação Especial (DA), Professor 
III Educação Especial (DM) e Professor III Educação Espe cial (Autista) e exclusivamente de provas para os 
demais cargos. 
 

Serão considerados os seguintes Títulos: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu com carga horária igual ou 
superior a 360 (trezentos e sessenta horas). 10 (dez) pontos - máximo um título 

 
7.1.1 - O candidato que se inscrever para mais de um cargo deverá entregar os títulos em envelopes separados, não 

sendo considerados em hipótese alguma os títulos apresentados para  cargo diferente daquele descrito no 
envelope. 
 

7.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura  
e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

7.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

7.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

7.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

7.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas , até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , cópia reprográfica autenticada de eventuais títulos que 
possuam, conforme item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer 
forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues em envelope 
identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato,  conforme modelo abaixo, que após 
conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
7.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 

autenticadas ou acompanhadas do original, para serem autenticadas pelo receptor e vistadas pelo candidato. 
 

7.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados; 
 

7.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
homologação do Concurso. 
 

7.11  - Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos para o cargo, o outro deverá ser também 
apresentado, sob pena de ser considerado como pré-requisito e não como título.  

 

8.   DAS NORMAS 

 
8.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 31 de janeiro de 2010, nos horários descritos 

abaixo, em locais a serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Prefeitura, através de jornal com circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias. As provas práticas  serão realizadas em data, locais e horários a serem 
divulgados através do Edital que publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   

 
8h  14h 

Ajudante de Serviços Gerais  Eletricista 
Professor I  Encanador 
Professor III Educação Física  Operador de Máquinas Rodoviárias 
Professor III Educação especial (DV)  Pintor 
Professor III Educação especial (DA)  Pedreiro 
Professor III Educação especial (DM)  Recreacionista 
Professor III Educação especial (autista)   

 
8.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br  
 

8.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo; 
 

8.3     - COMPORTAMENTO  -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

8.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

8.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 
9.  DAS MATÉRIAS 

 
9.1     - As matérias  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL ALFABETIZADO 
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS A prova versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e 
Conhecimentos Gerais. 
Língua Portuguesa : Análise e interpretação de textos; Alfabeto; Formas comuns de tratamento; Plural e 
Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Ortografia; Tipos de frases: afirmativa, negativa, 
interrogativa e exclamativa; Substantivo; Adjetivo; Sinônimos e Antônimos; Significado das palavras; Letras 



 

maiúsculas/minúsculas. 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Matemática : As quatro operações; Noções de dúzia; Unidade, Dezena, Centena e Milhar; Arroba; problemas 
sobre peso, tempo, medidas de massa e área.  
 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO – MÍNIMO 4ª SÉRIE 
Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa 
– Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação 
de Textos.  
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre 
as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, 
dobro, triplo,um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional 
– Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos:   
ELETRICISTA Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em eletricidade; 
Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do material; 
Isolantes; Cargas; Fases; Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, extratores, 
adaptadores; Serviços de Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e definitivas. 
 
ENCANADOR  Tipos de tubulação; Tipos de conexão; Materiais utilizados; Equipamentos utilizados; Ligações 
de água; Ligações de esgoto; Válvulas; Registros; Hidrômetros; Tipos de Poços e Bombas d’água; Noções de 
motor de bombas; Segurança dos equipamentos. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS LEGISLAÇÃO E REGRAS DE CIRCULAÇÃO:  Legislação e 
Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; 
Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de 
Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA 
DE OPERAÇÃO VEICULAR:  Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os 
instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; Direção e operação veicular de máquinas leves e 
pesadas motorizadas e não motorizadas. 
 
PINTOR Conhecimentos das ferramentas; Tipos de tintas e bases; Solventes; Normas de segurança; 
Desintoxicação; Prática da função; Cores Canalizadas (NBR 6493 de Dez/80); Cores de Segurança (ABNT – 
NB/76 de 1959). 
 
PEDREIRO Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; 
Conhecimentos do sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; 
Preparação de massas; Noções de assentamento de tijolos. 
 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL 

SUPERIOR OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 



 

expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I – Das Disposições Preliminares; Título II - Dos 
Direitos Fundamentais - Capítulos I a V, Título III – Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
Conhecimentos Específicos :  
PROFESSOR I REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar – Orly 
Zucatto Mantovani de Assis – Editora Artes Médicas; Piaget para a educação pré-escolar – Constance Kamii 
Rheta Devries – Editora Artes Médicas; A criança e o número – Constance Kamii – Editora Papirus; Avaliação 
Mediadora – Jussara Hoffmann – Editora Mediação; Atividades na Pré-Escola - Idalina Ladeira Ferreira; Sarah 
P. Souza Caldas, Editora Saraiva; Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional - Paulo Nathanael Pereira de 
Souza, Editora – Livraria Pioneira São Paulo; Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas Fundação 
para o livro Escolar; Prática Psicomotora na Pré-Escola - Vera Miranda Gomes, Editora Ática; Pré Escola, 
tempo de educar - Maria Lucia Thiessen, Ana Rosa Beal, Editora Ática; A Psicologia da Criança – Jean Piaget 
e B. Inhelder – Editora Bertrand Brasil S.A. – Rio de Janeiro – RJ; Plano Escolar – caminho para a autonomia – 
Akiko Oyafuso e Eny Maia – Esxtra Publishing Comf. Ltda; Por que Planejar? Como Planejar? – Maximiliano 
Menegolla e Ilza Martins Sant’Anna – Editora Vozes; Piaget. Vygotsky. Wallon – teorias Psicogenéticas em 
discussão – Yves De La Taille – Summus Editorial Ltda; Avaliação na Pré-escola – Jussara Hoffmann – Editora 
Mediação; O Educador e a Moralidade Infantil – Uma visão construtivista – Telma Pileggi Vinha – Mercado de 
Letras Edições e Livraria Ltda – Campinas – SP; Jogos em Grupo na Educação Infantil – Constance Kamii e 
outros; Conversando sobre Educação em Valores Humanos – Marilu Martinelli – Editora Peirópolis; Revisitando 
a Pré-escola – Regina Leite Garcia – Editora Cortez; Pensamento Pedagógico Brasileiro – Moacir Gadotti; 
Aprendizagem da Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky Landsmann; Piaget – O diálogo com a criança e o 
desenvolvimento do raciocínio – Maria da Glória Seber. Psicologia na Educação – Davis, Claudia – Editora 
Cortez; Uma Escola para o povo – Nidelcoff, Maria Tereza – Editora Brasiliense; Temas Transversais e 
Educação – Maria Dolors Busquets e outros – Editora Ática; A importância do ato de Ler – Paulo Freire – 
Editora Cortez; Reflexões sobre alfabetização – Emília Ferreiro – Editora Cortez; Ensino: as abordagens do 
processo – Maria da Graça N. Mizukami; A formação social da mente – L. Vygotsky – Editora Martins Fontes – 
SP; Educação como prática da Liberdade – Paulo Freire – Editora Paz e Terra S/A; Construtivismo de Piaget a 
Emília Ferreiro – Maria da Graça Azenha – Editora Ática; Diagnóstico e tratamento dos Problemas de 
Aprendizagem – Sara Paín – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Violência e Educação – 
Regis de Morais – Papirus Editora - (Cap. 1, 2, 3 e 4); Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento – 
César Coll Salvador – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Pensamento e Linguagem – L. S. 
Vygotsky – Livraria Martins Fontes Editora Ltda – São Paulo – SP; Escola – leitura e produção de textos – Ana 
Maria Kaufman e Maria Elena Rodríguez – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Os sete 
saberes necessários à Educação do Futuro – Edgar Morin – Editora Cortez – São Paulo – SP; A Organização 
do Currículo por projetos de trabalho – Fernando Hernandez Montserrat Ventura – Editora Artes Médicas - 
(Cap. 5, 6 e 7); Repensando a Didática – Antonia Osima Lopes, Ilma Passos Alencastro Veiga e outros – 
Papirus Editora; A criança na fase inicial da escrita – a alfabetização como processo discursivo – Ana Luiza 
Bustamante Smolka – Editora Cortez. LEGISLAÇÃO: Referencial Curricular Nacional; Parâmetros Curriculares 
Nacionais – Vol. 1 a 10; Lei nº 8069 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal 9394/96 – Lei de 
diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
RECREACIONISTA A prova versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerai s. 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 



 

PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades de defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Educacionais  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Dos Direitos 
Fundamentais - Capítulos I a V, Título III - Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V 
Conhecimentos Específicos:   
PROFESSOR III EDUCAÇÃO FÍSICA Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; 
Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da 
Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na 
escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação 
Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; 
Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; 
Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das 
capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; 
Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; 
Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia 
Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
PROFESSOR III EDUCAÇÃO ESPECIAL (DV) A criança deficiente e a família; O desenvolvimento emocional 
e afetivo; Atividades gerais para os deficientes; A psicologia no auxilio a educação e compreensão dos 
deficientes; O deficiente e o trabalho; Treinamento para o trabalho; Integração no mercado de trabalho; A 
adaptação; Metodologia Educacional; Didática da classe de Deficiente Visual; O Deficiente visual integrado; 
Atividades de vida diária; Psicologia Educacional; Psicologia Vocacional; Método de escrita em braile; recursos 
didáticos para D.V.; Auxílio óticos para visão sub-normal; orientação e mobilidade para D.V.; Anatomia e 
fisiologia do aparelho visual. 
 
PROFESSOR III EDUCAÇÃO ESPECIAL (DA) O aparelho auditivo; O arco reflexo; A surdez; Tipos de surdez; 
As medidas da surdez; A audiometria; A surdo-mudez; As alterações psicológicas; As alterações emocionais e 
sociais; Causas da surdez; A criança deficiente e a família; O comportamento do deficiente; A 
psicomotricidade; Nível intelectual e idade cronológica; A psicologia no auxílio ao deficiente; Os aparelhos de 
auxílio ao deficiente; Metodologia; A ludoterapia. 
 
PROFESSOR III EDUCAÇÃO ESPECIAL (DM) Tipos de deficiência; Causas da deficiência; Exames 
diagnósticos para a detecção de deficiências; Os testes de inteligência; Idade mental e idade cronológica; A 
criança deficiente e a família; O deficiente e a linguagem; O desenvolvimento emocional e afetivo; Atividades 
gerais para os deficientes; Ludoterapia; A psicologia no auxilio a educação e compreensão dos deficientes; A 
psicomotricidade; O deficiente e o trabalho; Treinamento para o trabalho; Integração no mercado de trabalho; A 
adaptação; Metodologia e didática das classes de Deficiente Mental; A sexualidade do Deficiente Mental; Sala 
de Recursos; Lei 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  Educação da 
criança excepcional — tradução — Kirk, Samuel, Gallagner — Editora Martins Fontes – 1987; Indivíduo 
excepcional — Telford, C.W. Sawrey, J. M. Zahar, 1978 — Rio de Janeiro; Diretrizes da Educação Especial — 
Secretaria de Estado da Educação — CENP 1987; Wwadswort, Barry J — Inteligência e Afetividade da Criança 
na Teoria de Piaget - Editora Pioneira — 1993; Azenha, Maria da Graça — Construtivismo — de Piaget e 
Emília Ferreira — Editora Ática — 5ª Edição 1997; Lei 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança 



 

e do Adolescente.; Organização das Nações Unidas. Declaração dos Direitos do Deficiente, de 09 de 
dezembro de 1975. SEE, São Paulo.; BUENO, J. G. da S. Educação Especial. Integração / Segregação do 
aluno diferente. São Paulo, EDUC, 1993.; MANTOAN, M. T. E. A integração de pessoas com deficiência: 
contribuições para uma reflexão sobre o tema. São Paulo, Memnon: editora SENAC, 1997.; MARTINS, L. A.R. 
Educação Integrada do portador deficiência mental. Alguns pontos para reflexão. CIDADE, Revista Integração, 
ano 7, nº 16, 1996, p. 27 a 32.; SÃO PAULO (Estado) Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e 
Normas Pedagógicas. Considerações sobre salas de recursos para Alunos de Educação Especial. São Paulo, 
SE/CENP, 1992; Mazzotta, Marcos – Educação Escolar – comum ou especial? – Editora Pioneira; Lei 9394/96 
– Lei de Diretrizes e Bases – Capítulo V (Da Educação Especial). 
 
PROFESSOR III EDUCAÇÃO ESPECIAL (AUTISTA) Autismo e  Síndrome de Asperger; Psicose Infantil; 
Características autisticas e tríade; Desenvolvimento neuro-psicomotor normal; Noções de AVD e AVP; Ensino 
com computador; Importância da musicalidade; Inclusão escolar; Comportamentos Agressivos e Graves; 
Importância do toque; ECA – Estatuto da criança e do adolescente; Autismo Deficiência Auditiva, Deficiência 
Múltiplas; Classificação Internacional de Doenças - CID 10 e Equipe multidisciplinar.REFERÊNCIAS 
BIBLIOGRÁFICAS: SCHWARTZMAN, José Salomão et al. Autismo Infantil, São Paulo: Memmon, 1995, p 285; 
FERNANDES, F.D.M. Investigação de aspectos funcionais da comunicação de crianças autistas – comparação 
de dois diferentes critérios; DOMINGUES, W. Inclusão escolar é uma transformação na sociedade. Inclusão, 
Exclusão escolar. V 5, n.30, nov/dez 1999, p 5 – 15; FERNANDES, F.D.M. A questão da linguagem em 
autismo infantil – Uma reunião crítica da literatura. Ver. Neuropsiquiatria Infantil e Adolescência. V.2, N.30. P 5-
10, 1994; Revista dos Amigos. Você sabe o que é autismo? Ano 1, N.1. P 22-24 – 2000a; GAUDERER, E.C. 
Autismo Década de 80. Uma atualização para os que atuam na área: do especialista aos pais, Savier Ed., São 
Paulo, 1985; AJURIAGUERRA, J. de Manual de Psiquiatria Infantil, Autismo. Masson Ed, São Paulo, 1983; 
M.S.B. Inclusão: uma possibilidade em construção. V. Congresso. São Paulo, P.29-32; Wright e Willians, 
Convivendo com Autismo e Síndrome de Asperger; Kuczynskii e Assumpção, Autismo Infantil; AMY, Marie 
Dominique. Enfrentando o Autismo – A criança autista, seus pais e a relação terapêutica. Rio de Janeiro: Jorge 
Zahar Editor; BAPTISTA, Cláudio Roberto et al. Autismo e Educação – Reflexões e Propostas de Intervenção. 
Porto Alegre: Artmed; Autismo Infantil Fatos e Modelos 2ª edição, Leboyer. Marion – Ed. Papirus – Coleção 
Educação Especial; Desenvolvimento Psicológico e Educação Necessidades Educativas Especiais e 
Aprendizagem Escolar, Cool César; Palacius Jesus; Marchesi Álvaro. Vol 3, Ed. Art Méd / ano 1995 – Porto 
Alegre; Declaração da Guatemala sobre princípios políticos e prática em Educação Especial – Decreto nº 
3956/2001. 

 
 

10.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
10.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada, considerando-se, caso necessário, o horário de 
nascimento. 

 

 b -   maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 
 

10.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

10.1.2 - O sorteio  será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

 
 

11.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
11.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

11.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP

NPO
100=   

 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  



 

 
 TQP  =  Total de questões da prova  

 
 NAP  =  Número de acertos na prova  

 
11.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) 

pontos. 
 

11.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinqüenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 
 

12.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
12.1  - Para o cargo Operador de Máquinas Rodoviárias, a prova será aplicada por profissional da área e 

consiste em manusear os equipamentos abaixo listados. A prova será aplicada em um percurso que 
será designado no dia da prova.  
 

 - Motoniveladora 
 - Retro escavadeira 
 

12.1.1 -  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 
desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes a função. 
 

12.1.2 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

12.1.3 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

12.1.4 - A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinqüenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinqüenta) pontos.  
 

12.1.5 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinqüenta) pontos na prova prática 
 
 

13.  DO RESULTADO FINAL 

 
13.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

13.2  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas, práticas, acrescido da soma dos títulos, se houver, cuja 
formula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 
 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital  e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 



 

 
14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 

como corretas as duas normas ortográficas. 
 

14.5   - Caberá recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado de classificação em jornal com circulação local, 
excluído-se o dia da publicação para efeito de contagem do prazo, mediante requerimento a ser protocolado 
no setor competente da Prefeitura, que deverá conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo 
para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
 

14.6   - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

14.7   - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 

14.8   - Após o ato de Homologação do Concurso Público, as Folhas de Respostas serão digitalizadas, podendo após 
serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

14.9  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

14.10  - A validade do presente Concurso Público será de “1” (um) ano, contado da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

14.11  - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

14.12 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.12.1- O exame de saúde para admissão – de caráter eliminatório – é obrigatório ao candidato habilitado em 
concurso público que a ele deve se submeter, após a convocação, para efeito de ingresso no serviço público 
municipal. 
 

14.12.2- O exame de saúde para admissão, médico e psicológico, é ato exclusivo do setor de saúde ocupacional, não 
se aceitando que o mesmo seja objeto de contraposição ou substituição por qualquer outro exame cujo laudo 
tenha sido emitido por profissional externo ao órgão competente. 
 

14.12.3- O não comparecimento do candidato ao exame agendado e devidamente comunicado ao mesmo, implicará 
em sua automática eliminação do concurso. 
 

14.12.4- O exame para admissão avaliará o candidato de acordo com o risco ocupacional a que estará exposto em 
razão do cargo para o qual foi convocado. 
 

14.12.5- Visando o diagnóstico de patologias preexistentes relacionadas ao risco ocupacional e, ou, outras, o exame 
clínico será, a critério do profissional atendente complementado com: 

I - avaliação psicológica específica; 

II - avaliação fonoaudiológica, quando recomendado; e, 

III - exames complementares especializados, radiológicos ou laboratoriais. 

14.12.6- 
O exame de saúde para admissão concluirá pelas seguintes condições do candidato:  

I -  apto, no caso em que o candidato apresenta condições, sob o ponto de vista da saúde, para cumprir todas 
as funções inerentes ao cargo pretendido; ou, 

II - inapto, no caso em que o candidato apresenta ausência de condições de saúde para exercer pelo menos 
uma das atividades inerentes ao cargo pretendido. 

14.12.7- A declaração de aptidão é a resultante de duas declarações de condições de saúde para cumprimento das 
atividades do cargo e da especialidade, emitida por profissionais em exercício ou credenciados no órgão 
especializado em saúde, higiene e segurança do trabalho do órgão municipal responsável pela gestão de 
pessoal, sendo um médico e outro por psicólogo. 
 

14.12.8- No caso de qualquer das declarações, previstas no parágrafo anterior, concluir pela inaptidão o candidato será 
considerado inapto. 
 

14.13 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 



 

04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.14  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

14.14.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

14.15  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 4255/2009, de 18 de dezembro de 2009 e CONSESP 
– Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 
 

14.16  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.17 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.18  - Se convocado, o candidato que desinteressar-se  pela contratação, deverá comparecer no Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Hortolândia, sito na Rua 7 de setembro, 251, Parque 
Ortolândia, e assinar termo de desistência de vaga. 
 

14.19  - O não comparecimento do candidato na data e horário da convocação acarretará perda do direito à vaga 
sujeitando-se a cumprir o preceituado no item anterior do presente Edital. 
 

14.20  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE. 
 
 

Hortolândia - SP,  22 de dezembro de 2009. 
 

 
Angelo Augusto Perugini 

Prefeito 


